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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mairiporã está com inscrições abertas para a escolha de novos membros do Conselho 
Tutelar.  O processo seletivo conta com 10 vagas de Conselheiros disponíveis, sendo cinco vagas para titulares e cinco vagas para suplentes para o qua-
driênio 2024/2027.
As inscrições devem ser realizadas até 10 de maio, de segunda a sexta-feira, das 9h ás 16h, na Secretaria de Desenvolvimento Social, localizada na rua 
Ipiranga 130, centro.
As regras para participação do processo de seleção e a lista de documentos podem ser acessadas no edital Nº. 001/2023, publicado na edição 1234 da 
Imprensa Oficial. 
Para mais informações acesse o link  https://www.mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
 

Conselho Tutelar está com inscrições 
abertas para novos membros
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Victoria Tha-
tyanny Gomes Contreras - MTB: 94.550/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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AUDIÊNCIAS PÚBLICAS - LEI PAULO GUSTAVO EM MAIRIPORÃ
A Prefeitura de Mairiporã por meio da Secretaria Municipal de Cultura, realizará Audiências Públicas visando o pla-
nejamento participativo sobre as formas e metas de distribuição de recursos e execução orçamentária da Lei Paulo 
Gustavo em Mairiporã. 
As audiências serão realizadas nos dias 03 e 05 de maio de 2023, na Câmara Municipal, nas duas datas às 18h.
A Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, que homenageia o ator Paulo Gustavo, dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos e danos econômicos e so-
ciais da pandemia da covid-19.
O Município de Mairiporã receberá cerca de 860 mil Reais que serão distribuídos a projetos e iniciativas culturais de 
diversas linguagens. Esta iniciativa representará o maior programa de fomento à cultura já realizado no município, se 
considerarmos o montante de recursos empregados no apoio às iniciativas artísticas e culturais.
As audiência públicas terão como principal objetivo, identificar a demanda dos diferentes setores culturais do muni-
cípio, e debater modalidades de editais e premiações que contemplem a produção cultural local.

*QUEM PODE E DEVE PARTICIPAR?*
Todo e qualquer pessoa residente em Mairiporã que atue na ampla cadeia produtiva da cultura! Artistas, cenógrafos, 
produtores cinematográficos, músicos, artesãos, militantes das políticas de gênero e de igualdade racial; trabalha-
dores de áreas técnicas ligadas ao setor como: auxiliares de produção, técnicos de vídeo, som, luz, figurinistas entre 
outros; e também as pessoas ligadas às culturas populares e tradicionais. 

*PORQUÊ É IMPORTANTE PARTICIPAR?*
As audiências públicas irão definir estratégias de direcionamento de recursos para as diferentes linguagens culturais. 
Os setores e segmentos que não tiverem representação nestes encontros de planejamento, podem não ter suas de-
mandas atendidas da forma mais adequada. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
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GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ– SP 
PROCESSO nº 2.030/2023.

CONSULTA PÚBLICA PARA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLI-
CO PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA VISANDO A MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, AM-
PLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO VIÁRIA PÚBLICA DOS LOGRADOUROS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, faz saber que, em vista do colocado nos autos face as dificuldades téc-
nicas na disponibilização do Edital, e em razão de não haver qualquer modificação da Minuta do Edital e seus anexos, 
fica redesignada a data de abertura da CONSULTA PÚBLICA, para as MINUTAS DO EDITAL, CONTRATO E SEUS ANE-
XOS a partir de 17 de abril de 2023, pelo prazo de 30 (trinta) dias, referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA, NA MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA VISANDO 
A MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO VIÁRIA PÚBLICA 
DOS LOGRADOUROS URBANOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ/SP, pelo prazo de 30 (trinta) anos.
As minutas de EDITAL, CONTRATO e seus ANEXOS, estarão disponíveis a partir de 17 de abril de 2023, até 30 (trin-
ta) dias após essa data, na página da Internet: http://www.mairipora.sp.gov.br.

DECRETO Nº 9.722, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

Declara situação de emergência nas áreas do município de Mairiporã afetadas pela situação anormal, carac-
terizada pelo volume imprevisível de chuvas intensas e seus efeitos no território do município, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei , e:

CONSIDERANDO que as chuvas de forte intensidade ocorridas no Município, as quais vêm causando grandes pre-
juízos e danos de monta;
CONSIDERANDO a necessidade de proteção da vida, da integridade física e do patrimônio dos munícipes;

CONSIDERANDO que compete ao Município zelar pela preservação do bem-estar da população e pela manutenção 
dos serviços públicos e das atividades socioeconômicas, bem como adotar imediatamente as medidas que se fize-
rem necessárias para, em regime de cooperação, combater situações extremas;
CONSIDERANDO a necessidade de ações emergenciais necessárias ao enfrentamento do tema, de forma a minimizar 
os efeitos que a intensa pluviosidade produzida, anualmente, em nosso território;

CONSIDERANDO que com a intensidade pluviométrica acumulada, acarreta em diversas ocorrências relacionadas à 
deslizamentos de terra, danificando em muitos casos, vias locais no centro e nos bairros interrompendo o tráfego 
normal de veículos;
CONSIDERANDO que a região da bacia do auto JUQUERY os Municípios vizinhos também são afetados, compro-
metendo os bairros adjacentes a eles, danificando edificações, vias de acessos e, consequentemente, impedido a 
mobilidade urbana;

CONSIDERANDO que o sistema de drenagem urbana não consegue absorver todo volume precipitado, provocando 
enxurradas de grande energia potencial em diversos bairros do Município, devido ao relevo acidentado, provocando 
o aparecimento de várias erosões, colapso dos dispositivos de drenagem urbana e rompimento total da pavimenta-
ção asfáltica;

CONSIDERANDO que quando ocorre  registro de desastre no Município exige emergencialmente das diversas pastas 
da Administração Direta, realizar a limpeza e lavagem das vias públicas, desbloqueio das barreiras, desvios de águas 
pluviais, entre outros serviços de recuperação dos locais afetados;

CONSIDERANDO a supremacia do interesse público, DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo território do Município de Mairiporã, em virtude da ausência 
de estiagem da chuva, conforme classificado e codificado como chuvas intensas - 1.3.2.1.4, na IN/MDR no 36/2020.

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação do Chefe do Poder 
executivo no enfrentamento a situação de emergência e da Coordenadoria da Defesa Civil nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de cam-
panhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à popu-
lação afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria da Defesa Civil.

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal autorizam-se as au-
toridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente, a:

I - adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulte-
rior, se houver dano.

Art. 5º Toda contratação terá como base a Lei nº 8.666 de 21.06.1993, ou outra que a substitua, sem prejuízo das 
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, ficam dispensados de licitação ou não 
os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de 
obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, por meio de ações de prevenção, mitigação, res-
postas e recuperação afetadas dentro das áreas de mananciais e APAs, bem como situações pós-chuvas de verão, 
considerando o aumento da precariedade das áreas de riscos  

Art. 6º Fica autorizada a mobilização e disponibilização de todos os meios e órgãos municipais, para atuarem no 
sentido da preservação da continuidade dos serviços públicos para a construção, manutenção, reparos e limpeza de 
equipamentos públicos, de forma a conferir as soluções necessárias à situação de calamidade instalada, restabele-
cer a normalidade da cidade, dos serviços e do uso de bens públicos.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar até 31 de dezembro de 2023.

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 9.653, de 01 de dezembro de 2.022. 

                                                                    Palácio Tibiriçá, em 30 de março de 2023.

WALID ALI HAMID
Prefeito 

ANTONIO CARLOS MARTINHO
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDISON PAVÃO JUNIOR
Procuradoria Geral do Município

MARCUS IVONICA
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar
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